
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/GAB/DRLEG /043 12025.

Congoúas. 15 de maio de 2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silv4

Presidente de Mesa Diretora da Câmam Municipal de Congoúas.

ASSLNTO: Resposta a Requerimento

Prezado Seúor,

Em atenção ao Requerimento 140/2025, encaminhado por meio do Oficio

07 512025/secretari4 encamiúamos a v.Exa. a comunicação intema na qual a secretaria

Municipal de Educação presta os esclarecimentos necessários em relação ao requerimento.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais pares

nossos votos de elevada estimâ e consideração.

O DIAS LEITE SEABRA

Diretor de Relações Legislativas

Camara Municipal de Congon
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PROTOCOLO GERAL 1314/2025
Data: 15/05/2025 - HoráÍio: 13:45
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DE: Marcilaine Cássia Barbosa Lana

PARA: Hiago Lêíte Seabra - Diretor de Relações Legislativas

ASSUNTO: Resposta Cr Ne PMC/GAB IDRLEG/050/2025
DATA: 14 DE maio de 2025

Prezado Vereador,

A Secretaria Municipal de Educação, em atenção ao Requerimento ns 140, aprovado
nesta Câmara Municipal de Congonhas em 29 de abril de 2025, que solicita
informações detalhadas sobre a paralisação da Escola Municipal "José Antônio da

Silva", esclarece que:

A Escola Municipal "José Antônio da Silva", autorizada a oferecer a Educação lnfantil
(pré-escola) e Ensino tundamentãl I - Anos lniciais funcionou, no ano letivo de 2024,
com a seguinte distribuição de alunos: na Educação Infantil 1e período - 02 (dois)

âlunos, Ensino Fundâmental 2e ano - 02 (dois) e 5e ano - 03 (três) alunos, totalizando
âpênas 07 (sete) alunos.
Para o ano letivo de 2025, foi solicitada a renovação de matrícula de apenas 02 (dois)

alunos, sendo uma para o 29 período da Educação lnfantil e â outra pâra o 3e ano do
Ensino Fundamental l, conforme documentos em anexo.
É importante ressaltar que, de acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC),

documento normativo que estabelece as aprendizagens essenciais para os alunos da
Educação Básica, o trabalho com grupos de alunos tem papel essencial na

aprendizagem, tendo como principal objetivo alcançar metas em conjunto,
aproveitando as diferentes habilidades e conhecimentos de cada aluno, pois envolve
colaboração, comunicação, troca de ideias e a busca por soluções mais eficazes e

criativas do que as que seriam possíveis individua lmente. Diante disso, a equipe
pêdâgógica da Semed, após uma avaÍiação criteriosa, constatou a necessidade de
garantir riqueza e diversidade para o pleno desenvolvimento dos estudantes, visto que
essa diversidade nas escolas refletem o mundo real em que vivem, em que as pessoas

vêm de diferentes origens, culturas e experiências. Ao promover a diversidade e a

inclusão na escola, os alunos se tornam mais preparados para a diversidade cultural e

social do mundo fora da escola. Além disso, o número reduzido de alunos dificulta a
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organização de atividades complementares como esportes, eventos culturais, projetos
em grupo entre outros.
Após todas essas considerações pedagógicas e técnicas, a Semed encaminhou ao
Conselho Municipal de Educação (COMEC), o rêlatório para análise e parecer. No dia
LglOS/2Ozs, o COMEC pubticou o Parecer NeOOS/2025 com considerações ê parecer:
"A Secretária Municipal de Educação apresentou a este conselho a paralisaçáo da
Escola Municipal "José Antônio da Silva", umâ vez que a demanda de matrículas estava
abaixo do recomendável a garantir o pleno desenvolvimento dos estudantes. Cabe
destacar que os estudantes foram alocados em outras lnstituições conforme a escolha
da família e com apoio de transporte por parte da Semed. pontua-se, ainda, que os
professores e demais servidores foram devidamente realocados em outras lnstituições
da rede municipal a consoante a escolha de cada um servidor. CÍta-se, aínda, que a
escrituração passiva da referida lnstituição foi encaminhada à Escola Municipal "João
Narciso" que terá a guarda. Com fulcro na legistação vigente, o COMEC, em plenária,
manifestou-se favorável à proposta em epígrafe, enviada à Semed no dia 19 de março
de 2025. (documento em anexo).
Já em relação ao Prédio escolar, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal, no
Artigo L0: "Cabe ao prefeito a administração dos bens municipais,,, que estabelece ainda,
no Artigo 12, que: "Sâo intransferíveis os bens imóveís públicos, edificados ou não, salvo
os casos de implantação de programas de habitação popular programas dê geração de
renda, mutirões; comodato, concessão de direito real de uso, implantação de empresas e
doação a entidade de utilidade pública. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica ne
I9/2OO5|. Em atendimento à Legislação acima mencionada, o prédio escolar Íoi
disponibilizado para a secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência social.
Quanto aos recursos financeiros, informa-se que a Escola Municipal ,,José Antônio da
Silva" recebeu recursos oriundos do Programa Dinheiro Direto na Escola (pDDE),
repasse efetuado pelo Governo Federal. E os valores recebidos foram devidamente
aplicados de acordo com o Plano de Atendimento e as orientações do FNDE,
respeitando as finalidades específicas do Programa.

A prestação de contas foi realizada nos prazos estabelecidos, com o devido registro no
Sistema de Gestão de Prestação dê Contas (SlGpC), de acordo com as exigências e
normas do PDDE. Dessa forma, toda a documentação comprobatória está arguivada e
disponível para consulta..

O ano de 2024 Íoi encerrado com saldos reprogramados no PDDE eualidade no valor
de RS3.298,02 (crédito de RS2.451,00 ocorrido ern ZS/hO/2O24])e no PDDE Básico no
valor de R5778,97. Destaca-se que todos os valores foram declarados em ata
"inviabilidade" de execução.
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As cópias da documentação solicitada seguem em anexo.

Conforme solicitado, encaminhamos, em anexo. os documentos que autorizam a
paralisação da Escola Municipal '!osé Antônio da Silva" conforme legislação vigente.

Reafirmamos nosso compromisso com a transparência e a responsabilidade na testão
dos recursos púbticos.

Atenciosamente,

Marcilaine Lana

SecÍctdrir llunicipal de Ed$câçlo
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Congonhas, 19 dê Março de 2025 - Diário Oficial Elêtrôni criado pêla Lêi municipa I No 2.900/2009 -aNO 15 I N" 3860

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhâs

Código de Validaçãor 949326

ÊSTAOO DE MIN'AS GSRA'S
MUNtcíPto DE coNcot'lHÀs

PORTARTA N." Pr\rcl663, DE 19 DE MARçO DE 2025

lnstaura Processo de Sindicân(ia.

O PREFEITO DE CONGONHA§, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso ll, alínea "d" e "f', da Lei orgânica do Muni€ípio, c/c o arr. 146 da
Lei n.'4,256, de 27 de dezembro dê 2023; e
CONSIDERANDO as informaçôes contidas no Processo Administíativo n.o 1823/2025,
RE§0LVE:
Art. 1o lnstaurar PÍocesso de Sindic"ância para ôpurar os fatos constantes no Processo Administrativo n," 1823/2025.
Art, P Encaminhar o processo à Comissão PeÍmanente de Processo de Sindicância nomeãda pela Portaria n.o PMC/586, de 26 de fevereiro de 2025, que
não excederá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art.30 Esta Ponaraa entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 19 de março de 2025.

ANOERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhàs

Códi8o de Validação: 949426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNtcÍPlo DE coN6or,rHAs

PORTARIA N.. P[.4Cl664, DE 19 DE |\,4ARçO DE 2025

lnstaura Procasso Disciplinar.

O PREFEITO DE COÍ{GOI{HAS, usândo dâs atribuições que lhe confere o àrt. 31, inciso ll, alineã "d" e "f', da Lei Orgânica do túunicipio, c/c 149 a 166 da
Lei n.'4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERÂNDO as informações contidas no Processo Administratavo n.o 1531/2025,
RESOLVE:
ArL lo lnstaurar Processo Administrativo Disciplinar contra o 5ervidor referido no Processo Administrativo n.o 1531/2025, com fundamento nos arts.
149 a 166 da Lei n.o 4.256, de 27 de dezembrc de2123.
Art. ? Para instruir e acompanhar o Processo Discipljnar jnstaúrado na fotmê do artigo anteÍior e de acotdo com o aft. 142 e demais aplicáveis da Lei
acjma mencionada, o pÍocesso deverá ser encaminhado à Comissão Permanente de Processo Disciplinar nomeada pela Portaria n." p[íCl5g6, de 26 de
fevereiro de 2025.
Art.3'Fica fixado em 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por no máxlmo 30 (trinta) dias, se necessário, o prêzo para a conclusão do processo.
ArL 4o Esta Ponaria entíà em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 19 de março de 2025.

ANOERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 949526

ÊSTAI'O DE MINAS GERAIS' MUNtcíPrc oE cor{Gor{HAs

Rêlator: Ricardo Firmino

Congonhas - MG
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Consonhas, í9 dê Mar(o de 2025 - Diário OÍicial criado pêlâ L€i municipa I No 2.900/2009 - aNo 15 | N" 3860

Consuh€ oriunda da Socaotáía Munlclpal do Educ€çâo - SEMED, por mêio da coordenadora do sêtoÍ dê inspêÉo Escolar Shidenê Sâião ê Alêxandra Geíalda
Porfirio, solicitando a aúlise e paÍecor do COMEC sobre a paralisação da Escola Munlcipat 'José Antônio da SillÍa'.

A Secretáaia Muíicipâl do Educação, âpresontou a êste cônsslho a paralisaÉo da íêfêíidâ esmla uma vez que â dêmanda do matrículas estâvâ ábaüo do
recomendável a Oarantir o pleno desgnvolvlmento dos estudantes. Os êstudantes foram âlocados em outaas insütuições conformê €scolha dâ família ê com apoio
de transpoÍte por parte de SEMED. Ponfua-se aiída que os professores e demais servidores foram devidâmente encaixados em outras instituiÇôes de enslno de
sua escolha. Clta-s€ ainda que que a escrituraÉo passlva da refêrida insmuição foí encaminhada para a Escola N4unicipal João Narciso qle â terá sob guaÍda.

Conclusão:

Com tulcro na legislaÉo vigent€, o COMEC - Consqlho [,luniclpal de Educâçâo, em plênáíia, maniÊstou-se favoÍável à pmposta om epÍgrafe, ônviada Secíetáíia
Municlpal dê EducaÉo.

Congonhas, 19 de março de 2025.

Bárbara Marinely B.aga Campos Pêiva
Secretária do COMEC

Ricardo Firrnino
Presidente do COMÉC

Código de Vãlidação: 949526

ESTADO DE MINÂS GERÂIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

PORTARTA N.. PMC/665, DE 19 DE MARçO DE 2025

Âlterâ o ãrL í., lnciso lll, âlÍnêa "C', da portarla n.. pMC/806, de 29 de novembro de 2024, alterada p€la portãrla n.o pMC/6í4 dê z dê março de
2025. que nomeou o "Conselho dê Descnvolvlmento Econômico de Congonhas - CONDEC".

O PRITEÍTO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o an. 31, inciso ll, pelã alínea "i", da Lei Orgânica do Município, a Lei n..4.300, de
9 de janeiro de 2025 e o art. 20, da Lei n." 21 17, de 27 de novembro de 1996, alterada pelas Leis n.os 2.648, de 5 de outubro de 2006, 2.714, de 16 de
julho de 2007, e 3.999, de 6 dejulho de 202'l; €
CONSIDERÂNDO o (onstante na Comunicação lnterna n.o PMC/SEGOV/CASADOSCONSELHOSIAECM|I5lt2O2S,
RESOLVE:

Art. 10 O aft. 1o, inciso lll, àlínea "d, da Portaíia n.o PMC/806, de 29 de novembro de 2024, aherada pelâ Poftaria n.' PMC/614, de 7 de março de 2025,
passa a vi8orar com a seguinte alteràção:
"Art. 1.'.......,................................

c) representantes do Sindicato dos Seívidorês Públicos Municipais de Congonhas - SINDtCON
Titular: MaÍcos Vicente dos Santos
Suplente: Robson Marcos Gonçalves" (NR)
Árt. 2' Esta Portaria entfa en vigot na data de sua pubiicaçâo.
Congonhas, 19 de março de 2025.

ANDERSON COÍA CABIDO
Prefelto de Congonhâs

Código dê Vâlidação: 949726



ESUULA MI.-,]NITJIPAL *JU§E AN IUNIU I]A SILVA"
Ficha de renovação de matrícula pâra o ano letivo de 2025

Turma em 2024-. 2" Ano Favor todos os

Nome do(a) aluno(a)

Corlnça'.@)Branco ( )Pardo ( )Negro
Amarelo Indí

Endereço: Rua/ Avenida: ít U * > a-à\ ( Rt ê> i- o l/ ét O
N9 CO1 (7 B,airío ) €. angc^ cEP: 3é Q lz 31Ç

Pai: a.rt 4EtEV3lt*
Outros: (nome e número)

OBS.: Gentilezâ mânter sempre atualizado o endereço e número de telefone na escola.

Nom dos responsáveis pelo(a) atuno(a)

Aluno(a) reside com? 1,r§-mae ("4 pai ( ) irmâos ( ) ouúos

Data de nascim ento. (r.1. I ÕZ I t.a ty

Aluno(a) recebe Bolsa Família? ( ) Sim (Z) Nao N" do cartão

Aluno(a) com algum problema de saúde ou deficiência? ( ) Sim f<-) Não

Qual(is)

Aluno(a) com algum distúrbio de aprendizagem comprovado por laudo médico? ( ) Sim fQNão
( )Dislexia ( )Discalculia ( )TDAH ( )TOD ( )Disortografia
í ) Orrtrns

OBS.: Genúileza enviar uópia do relstório médico para a escola, caso nÂo tenha entregado no âúo da mrtrícula.

Aluno(a) com atendimenÍo especializado? ( ) Sim 6{Nao
( )APAE ( ) CERPAI ( )ClinicadaCriança ( )Núcleo ( ) Salarecurso
( ) Ouúos

Aluno(a) alergico a algum alimento:
( ) Sim ff)+tao Qual(is)?

Aluno(a) Diabetico: ( ) Sim Ç) Não

Aluno(a) alergico a algum medicamento
( ) Sim (Á) Não Qual(is)?

Aluno com Intolerância a Lactose: ( ) Sim ($IlIãc

Observacões:

Assinatura do Responsável :

Devolver este formulário na escola até o dia 29llll2L24.

'tr

lcrraolalAluno(a): _1 i a_ t L_5_3_à I -y_tr_
I 
carao do SUS do(a) Aluno(a): 1ô2- 40 31 8? s9. 1q 2í

I Tetefones para contato:

lMx:o|i a &l€)5 61ia

I

l

I

I 
Alunola) utiliza algum medicamento de uso continuo: ( ) Sim (of) Não

|ôrrrlrt"r,
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ESUULA MUNICTPAL -JUSE AN TONIU I]A SILVA"
Ficha de renovação de matrícula para o ano letivo de2025

Turma em 2A24: lo Pendo

CPF do(a) Aluno(a):

Cartão do SUS do(a) Aluno(a):

Telefones contato

Mãe. J
Ç15 )

Outros: (nome e número)

âvoÍ todos os cam

Cor/raça ) Branco ( ) Pardo ( ) Negro
Io Indí na

k

CEP
,l

Pai: 3 qP 3só
,l

re atualizado o endereço e número de telefone na escola.

End

NO:

e

Bairro:
Avenida

Nome do(a) aluno(a):

Data de nascimento JJ_

OB§.: Ge ntileza manter semp

Aluno(a) reside com? pd mãe §Q-pai §dirmãos ( ) outros 

-

pelo(aáve u o(a)e dos re

Aluno(a) recebe Bolsa Família? ( ) Sim }{Não N" do cartão

Aluno(a) com algum problema de saúde ou deficiência? ( ) Sim pdNão

Qual(is)

Aluno(a) com algum disúrbio de aprendizagem comprovado por laudo medico? ( ) sim slNão
( )Dislexia ( )Discalculia ( )TDAH ( )TOD ( )DisortograÍia
( ) Outros

OBS.: Gentileza crüar cópia do relatório médico para a escol& ceso não telha entregado no ato da matrícula.

Aluno(a) com atendimento especializado? ( ) Sim §dNão
( )APAE ( )CERPAI ( )ClinicadaCriança ( )Núcleo ( )Salarecurso
( ) Outros

Qual(is)?

Aluno(a) utiliza algum medicamento de uso contínuo: ( ) Sim (>d Não

Aluno(a) alergico a algum medicamento

( ) Sim fi'Não Qual(is)?

Aluno(a) Diabetico: ( ) Sim ffiNâo Aluno com Intolerância a Lactose: ( ) Sim p<)Não

Obseruacões: Turma em 2025- 20 Periodo

Assinatura do Responsável :

a.
Devolver ormulário na escola até o dia29lll/2024.

I í (

I

I Aluno(a) alergico a algum alimento:

It lslrn sNão Qual(is)?

I

1


